
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO 
 

PORTARIA Nº 405/GP/TRT 19ª, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 

 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA DÉCIMA NONA REGIÃO, usando de suas atribuições legais e 

regimentais estabelecidas no inciso VII do artigo 24 do Regimento Interno, e tendo em 

vista o contido no PROAD nº 6467, de 26/11/2020, 

   

             RESOLVE: 
 

Art. 1º. Dispensar a servidora Amália Luisa Alves Cezar, Analista Judiciária 

do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, removida para este Regional, da função 

comissionada de Assistente Secretária, de nível FC-5, do Gabinete do Desembargador José 

Marcelo Vieira de Araújo.  

 

Art. 2º. Dispensar a servidora Monique de Mendonça Houli, Analista 

Judiciária, da função comissionada de Assistente Jurídico II, de nível FC-4, do Gabinete do 

Desembargador José Marcelo Vieira de Araújo.  

 

Art. 3º. Dispensar a servidora Flávia Azevedo Gazzanéo, Técnica Judiciária, 

da função comissionada de Assistente Jurídico III, de nível FC-4, do Gabinete do 

Desembargador José Marcelo Vieira de Araújo.  

 

Art. 4º. Dispensar a servidora Wanderléa da Silva Soares, Técnica 

Judiciária, da função comissionada de Assistente Jurídico IV, de nível FC-4, do Gabinete do 

Desembargador José Marcelo Vieira de Araújo.  

 

Art. 5º. Dispensar o servidor Breno Roberto Pimentel Sandes, Técnico 

Judiciário, da função comissionada de Secretário Especializado, de nível FC-2, do Gabinete 

do Desembargador José Marcelo Vieira de Araújo.  

 

Art. 6º. Colocar a servidora Alba Valéria de Albuquerque e Silva, Técnica 

Judiciária, Assistente Jurídico I, de nível FC-4, do Gabinete do Desembargador José Marcelo 

Vieira de Araújo, à disposição do Gabinete da Presidência.  

 

Art. 7º. Os efeitos da presente Portaria vigoram a partir de 1º/12/2020. 

 

Publique-se. 

 
 

Original assinado 

ANNE HELENA FISCHER INOJOSA 
Desembargadora Presidente  

 

 

 

 

Publicada no D.O.U e no BI nº 12, de 
1º/12/2020. 


